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RESOLUÇÃO Nº 304, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre as vagas de estacionamento
destinadas exclusivamente a veículos que
transportem pessoas portadoras de deficiên-
cia e com dificuldade de locomoção.

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da
competência que lhe confere o artigo 12, inciso I da Lei 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro -
CTB e conforme Decreto nº 4.711 de 29 de maio de 2003, que dispõe
sobre a Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

Considerando a necessidade de uniformizar, em âmbito na-
cional, os procedimentos para sinalização e fiscalização do uso de
vagas regulamentadas para estacionamento exclusivo de veículos uti-
lizados no transporte de pessoas portadoras de deficiência e com
dificuldade de locomoção;

Considerando a Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de
2000, que dispõe sobre normas gerais e critérios básicos para a
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência e
com dificuldade de locomoção, que, em seu art. 7°, estabelece a
obrigatoriedade de reservar 2 % (dois por cento) das vagas em es-
tacionamento regulamentado de uso público para serem utilizadas
exclusivamente por veículos que transportem pessoas portadoras de
deficiência ou com dificuldade de locomoção;

Considerando o disposto no Decreto n° 5.296, de 02 de
dezembro de 2004, que regulamenta a Lei n° 10.098/00, para, no art.
25, determinar a reserva de 2 % (dois por cento) do total de vagas
regulamentadas de estacionamento para veículos que transportem pes-
soas portadoras de deficiência física ou visual, desde que devida-
mente identificados, resolve:

Art. 1º As vagas reservadas para veículos que transportem
pessoas portadoras de deficiência e com dificuldade de locomoção
serão sinalizadas pelo órgão ou entidade de trânsito com circunscrição
sobre a via utilizando o sinal de regulamentação R-6b 'Estaciona-
mento regulamentado' com a informação complementar conforme
Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Para uniformizar os procedimentos de fiscalização
deverá ser adotado o modelo da credencial previsto no Anexo II desta
Resolução.

§ 1º A credencial confeccionada no modelo proposto por esta
Resolução terá validade em todo o território nacional.

§ 2º A credencial prevista neste artigo será emitida pelo
órgão ou entidade executiva de trânsito do município de domicílio da
pessoa portadora de deficiência e/ou com dificuldade de locomoção a
ser credenciada.

§ 3º A validade da credencial prevista neste artigo será
definida segundo critérios definidos pelo órgão ou entidade executiva
do município de domicílio da pessoa portadora de deficiência e/ou
com dificuldade de locomoção a ser credenciada.

§ 4º Caso o município ainda não esteja integrado ao Sistema
Nacional de Trânsito, a credencial será expedida pelo órgão ou en-
tidade executiva de trânsito do Estado.

Art. 3º Os veículos estacionados nas vagas reservadas de que
trata esta Resolução deverão exibir a credencial que trata o art. 2º
sobre o painel do veículo, ou em local visível para efeito de fis-
calização.

Art. 4º O uso de vagas destinadas às pessoas portadoras de

deficiência e com dificuldade de locomoção em desacordo com o

disposto nesta Resolução caracteriza infração prevista no Art. 181,

inciso XVII do CTB.

Art. 5º Os órgãos ou entidades com circunscrição sobre a via

têm o prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir da data de

publicação desta Resolução, para adequar as áreas de estacionamento

específicos existentes ao disposto nesta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário.
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ANEXO I

Modelo de sinalização vertical de regulamentação de vagas de es-

tacionamento de veículos destinadas exclusivamente a veículos que

transportem pessoas portadoras de deficiência e com dificuldade de

locomoção.
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ANEXO II

Modelo da credencial
Frente da Credencial

ATA DA 13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA NOS DIAS 4 E 5 DE DEZEMBRO DE 2008

Aos quatro e cinco dias do mês de dezembro, de dois mil e
oito, o Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, reuniu-se no Ho-
tel Tambaú, na Avenida Almirante Tamandaré, 229 João Pessoa - PB.
Contando com a presença de seus integrantes, representantes dos
Ministérios da Justiça, dos Transportes, da Ciência e Tecnologia, do
Meio Ambiente, e das Cidades sob a presidência do Senhor Alfredo
Peres da Silva, Presidente do CONTRAN, para deliberar sobre os
assuntos constantes da pauta. Abertura da Reunião: após a confir-
mação da existência de quorum regulamentar, a reunião foi aberta
pelo senhor Presidente. Leitura, discussão e deliberação da Ata da 76ª
Reunião Ordinária, tendo sido aprovada após retificações propostas.
ASSUNTOS GERAIS: 1) O Senhor Presidente distribuiu cópias das
minutas de resoluções, que estão na pauta do CONTRAN, para prévio
conhecimento dos Dirigentes de DETRAN's, presentes ao XXIII En-
contro Nacional dos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do
Distrito Federal, evento que se realizava simultaneamente no mesmo
endereço, objetivando colher contribuições e sugestões, sendo ainda,
na oportunidade, abordados e discutidos os seguintes assuntos com os
dirigentes dos DETRAN's: a) Ofício nº. 026/2008-AND, em que
solicita a prorrogação da vigência das Resoluções 231 e 241 do
CONTRAN; b) Recomendação PRM/TBT nº 17/2003, da Procura-
doria da Republica no Município de Tabatinga/AM que recomenda ao
CONTRAN que adote medidas para que as normas de trânsito sejam
aplicadas principalmente no aspecto segurança nos municípios de
Tabatinga/AM e Benjamim Constant/AM; c) Padronização dos pro-
cedimentos para apresentação de defesa de autuação e recurso, em 1ª
e 2ª instâncias, contra a imposição de penalidade de multa de trânsito;
d) Estacionamentos especiais para idoso e deficiente; e) Regulamen-
tação do art. 160 do Código de Trânsito Brasileiro, com prestação de
novos exames para condutor condenado por delito de trânsito; f)
Vigência da Portaria 11/08 que estabelece regras e padronização de
documentos para arrecadação de multas por infração ao Código de
Trânsito Brasileiro CTB e para retenção, recolhimento e prestação de
informações a respeito dos 5% (cinco por cento) destinados à conta
do Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito FUNSET-
NET definindo procedimentos para que o DETRAN que centralize
informações dos municípios preste contas; g) Resolução 286/08, que
estabelece modelo de placa de identificação e define procedimentos
para o registro, emplacamento e licenciamento, pelos órgãos de trân-
sito em conformidade com o Registro Nacional de Veículos Au-
tomotores RENAVAM, de veículos automotores pertencentes às Mis-
sões Diplomáticas e às Delegações Especiais, aos agentes diplomá-
ticos, às Repartições Consulares de Carreira, aos agentes consulares
de carreira, aos Organismos Internacionais e seus funcionários, aos
Funcionários Estrangeiros Administrativos e Técnicos das Missões
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